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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 27/2025 

Ementa: "Autoriza a desafetação e posterior 
alienação do imóvel que menciona, e dá outras 
providências". 
Relator: Vereador Reginaldo Matos dos Santos 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 27I2925, de iniitivatdt Prereto Pascoal Alberton, com a 
seguinte ementa: "Autoriza a clesãfetação e posterior alieiiaçãó do imóvel que menciona, 
e dá outras providências 

A proposição chega então, a esta C 1rLisio de Constituição, Redaço e Justiça, 
para examinar a constitucionalidade, a u ri di cidade e a técnica legislativa, nos termos do 
art. 66, do RI. 

II- VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comisao dc Con111u1ç0. kedaçIio e .Iriiiça se pronunciar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade. na Pnmu do ar. 06 do Rcimcnto Interno da Câmara 
de Vereadores. Analisando o projeto. \eri1ica-e estar Parmaimente em harmonia com a 
Constituição Federal de 1&)t8. Nem como materialmente em conformidade com o 
direito, estando prescf\ aias as di sp içcs constitucionais. 1 cuis e regimentais 
aplicáveis. 

Trata-se de Projeto dc Lei ecistrado soN o no 27/202. de iniciativa do Prefeito 
Pascoal Alberton e requer autorizaçmo para desmembramento. desafetação e alienação 
de bem público de propriedade do \'iunicipio. 

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequa corretamente à divisão da 
Competência Legislativa expressa no artigo 30, inciso 1 da Constituição Federal e não 
conflita com a Competência Privativa da União (artigo 22 da Constituição Federal). 

A proposta trata ainda da desafetação de um bem público, e nesta medida esbarra 
em competência reservada ao Poder Executivo. Consoante o previsto nos arts. 127 e 
seguintes da Lei Orgânica do Município, compete ao Prefeito a gestão da utilização, 
conservação e destinação do patrimônio local, bem como a iniciativa privativa para a 
propositura de leis que tratem de afetação, desafetação, aquisição, alienação ,e concessão 
de bens imóveis municipais, vejamos: 
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Lei Orgânica Municipal 

cv ai de Tc -, ~.!ra Nova de 

"Artigo 127-compete ao Prefeito(a) municipal a administração dos bens 
municipais, respeitada a competências da câmara municipal, quanto 
àqueles empregados nos serviços da mesma. 

Artigo 128-A alienação de bens municipais se fará de conformidade 
com a legislação pertinente. 

Artigo 129-A afetação e a desafetação de bens municipais dependerá de 
leL" 

Assim, percebe-se que a disposição dos bens Municipais para o exercício de certa 
atividade de interesse público é de competência do Executivo, não podendo, portanto, o 
Legislativo dispor sobre referidos bens, ainda que cm prol do interesse público. 

Após compulsar o Projeto de L ei em re I'erência, detectamos que a técnica 
legislativa foi respeitada. mia ei que a niateria possui elementos minimos 
necessários, além da justiiieaL\ a que e parte iategrante do Projeto de Lei, verifica -se 
iniciativa legal, visto que preenche o reqi i[ospvistos, haja ista o que se acaba de 
expor, voto pela legalidade e j uru.hcidade do Projeto de 1 ei Complementar n° 27/2025. 

Finalmente, esta Comi lo segue imegialmente o parecer jurídico da lavra da 
Procuradora do Legislativo 

Ia da om 	em (12 de julho de 202. 
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VereauitginaIdo Matos dos Santos 

Relator 
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